
Estado do Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO 5307 / 2023 

Data 01 de Novembro de 2023. 

SÚMULA: ABRE CRÉDJTO ADIC!OlVAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR OUE iHE.VCION4 E DA 
OUTRAS PROVIDÊ.NCIAS: 

-

O Senhor Adilson Gonçalves de Macedo, Prefeito Yiunicipal de Barra do Garças. Estado de \fato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei M unicip,tl l\,>A6 l l de 22 1 � 22. 

e em consonância com o lei Federal No. 4320/64. 

DECRETA 

Art. 1 - Fica aberto no corrente exerclcio Credito Suplementar no valor de R$ 213.000,00 para as segui, tes dotações orçamentanas 

01.001-LEGISLATIVA 

Ol.001.01. ,31.00Gl.2001.31901100JOOO Vencimentos Van�. F�xa� 

SUB-TOTAL: 

TOTAL GER4l: 

RS 213.000,00 
R$ 213.000,00 

Art. 2 - Para dar cobertura a Suplementação sera utilizado Recursos de igual valor das seguin:es dotaç0e:s orçamenta as 

01.001-LEGISLATIVA 

Ol.001.01.031.COG1.2001.31911300JOOO Obriga;ões Patrc�Ei� 

O l . 001 . 0l .031 . COC: .2001 .33903000JOOO Material de Cons��o 

01.001.01.031.GOCl.2001.339040000000 Serv. Tec. :�fcr��çt= 

SVB-T07:4L: 

TOTAL GERAL: 

Adilso onçalves de Macedo 

Prefeito Municipal 

, e . ,.. 
I 1 

R$ 213.000,00 
..., ... 1 �.uOO,tO 




